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Autoridade da Concorrência 
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ASSUNTO: ESTUDO SOBRE CONCORRÊNCIA NO SECTOR PORTUARIO - CONTRIBUTO DA 
EMPRESA O P E R A D O R A PORTUÁRIA TERSADO, SA, NO Â M B I T O DO PROCESSO DA CONSULTA 
PÚBLICA 

Setúbal , 28 de Se tembro de 2015 

Exmos Senhores, 

A empresa Tersado - Termina is Por tuár ios do Sado, SA, v e m apresen ta r o seu c o n t r i b u t o , no 

â m b i t o do processo de consul ta públ ica que decor re a té ao p r ó x i m o dia 30 de Se tembro de 

2015 , sobre o "Es tudo sobre CONCORRÊNCIA NO SECTOR PORTUÁRIO", e laborado pela 

A u t o r i d a d e da Concor rênc ia . 

Cons ideramos sempre i m p o r t a n t e a real ização de qua isquer es tudos sobre o sector po r tuá r i o , 

n o m e a d a m e n t e , pela d ivu lgação de conhec imen tos sobre a impor tânc ia deste sector quer na 

economia nacional que r no desenvo l v imen to social das zonas de a t rac t i v idade dos respect ivos 

po r tos o que , i n fe l i zmen te , n e m sempre é c o m p r e e n d i d o ou dado o jus t i f i cado re levo por 

par te de a lgumas en t idades que r públ icas que r pr ivadas. Por isso, a e laboração de um 

" e s t u d o " sobre a concor rênc ia no sector po r t uá r i o é, n o t o r i a m e n t e , jus t i f i cada. 

No caso especi f ico do es tudo e labo rado pela Au to r i dade da Concorrênc ia que está e m 

processo de consul ta púb l ica , depo is de a t e n t a m e n t e anal isado, susc i tou-nos u m c o n j u n t o de 

ref lexões sobre a caracter ização do e n q u a d r a m e n t o da ac t iv idade do sector e as conclusões 

apresentadas. Temos , sobre estas matér ias , le i turas da rea l idade bastante d ivergentes das 

enunc iadas no es tudo e, n a t u r a l m e n t e , t e m o s op in iões d iscordantes e m relação a a lgumas das 

conclusões e das recomendações que são apresentadas. 
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1 - SOBRE A CARACTERIZAÇÃO DO E N Q U A D R A M E N T O DA ACTIVIDADE 

As análises compara t i vas fe i tas e n t r e os d iversos po r tos nacionais e, sob re tudo , en t re os 

po r tos nacionais e in te rnac iona is pecam pela comparação d i recta de ind icadores que se 

re fe rem a rea l idades b e m d i fe ren tes ; sem se caracter izar as c i rcunstâncias específ icas e m que 

decor re a ac t iv idade de cada p o r t o , por f o r m a a conco r re r para o a j u s t a m e n t o e jus t i f i cação do 

c o m p o r t a m e n t o dos d iversos ind icadores , cor re-se o r isco de c o m p a r a r o i ncomparáve l . Sem 

cons iderar , por e x e m p l o , fac tores c o m o : o t i p o específ ico de carga e da operação , os calados 

ex is tentes, as d imensões dos te r rap lenos e dos cais e o respect ivo " r a t i o " , a d imensão 

económica e geográf ica dos " h i n t e r l a n d s " , a caracter ização do tec ido empresar ia l ex is ten te e 

sem t o m a r e m con ta , t a m b é m , os a j us tamen tos que serão necessários real izar, não será 

co r rec to , e m r igor , fazer u m a comparação d i rec ta , des ignadamen te , dos níveis de 

p rodu t i v i dade e ef ic iência e n t r e os d iversos po r tos nacionais e es t range i ros . Como se e n t e n d e , 

os recursos não são ut i l izados c o m a mesma d imensão , in tens idade e ef ic iência e m operações 

c o m p r o d u t o s t ão d i fe ren tes c o m o a cor t iça ou o c h u m b o , c o m navios de 2.000 ou 40.000 

tone ladas , c o m lotes de u m só p r o d u t o ou c o m vár ios p rodu tos , c o m p a r q u e a m e n t o ou e m 

carga/descarga d i rec ta , c o m níveis de ocupação p róx imos da saturação o u níveis de act iv idade 

abaixo dos 50%, e m te rm ina is que m o v i m e n t a m 500 .000 tone ladas por ano ou e m te rm ina is 

que m o v i m e n t a m 5.000.000 de tone ladas por ano , e m te rm ina i s especial izados e m u m ou 

m u i t o poucos p r o d u t o s e quase sempre c o m o m e s m o t i po de operações ou e m te rm ina is que 

m o v i m e n t a m v in te ou t r i n ta p r o d u t o s d i fe ren tes e real izam operações m u i t o diversas e m cada 

u m dos p rodu tos , e tc , e tc . Por isso, sem o dev ido a j u s t a m e n t o aos ind icadores não p o d e r e m o s 

t i ra r conclusões c o m o r igor necessár io para e labora r recomendações . Neste es tudo , 

pensamos que , mu i tas vezes, as comparações d i rectas ap resen tam d is torções que 

c o m p r o m e t e m as conclusões e que , por isso, não ap resen tam aderênc ia suf ic iente à real idade 

do sector. 

Sendo possível a justar , m u i t o mais o b j e c t i v a m e n t e , uma comparação de preços para as 

mesmas operações e c o m os m e s m o s p r o d u t o s e mercador ias e m te rm ina is po r tuá r ios 

idênt icos nacionais e es t rangei ros não e n t e n d e m o s as conclusões re t i radas (às vezes e m 

sent ido con t rá r io ) a par t i r , apenas, de alguns inquér i tos a alguns car regadores e alguns 

agentes e a rmado res para se conc lu i r que os po r tos nacionais são caros e inef ic ientes por fal ta 

de in tens idade concor renc ia l . Não seria b e m mais razoável anal isar os preços pra t icados e m 

por tos comparáve is , que r e m Por tugal que r no es t range i ro , de f o r m a ob jec t iva e m vez de se 

conc lu i r po r respostas que , n a t u r a l m e n t e , carecem de u m f i l t r o para a sub jec t iv idade 

compreens íve l e i ne ren te à defesa de interesses p rópr ios? Quan tos es tudos, fe i tos e m 

Por tuga l , são conhec idos e m que os consumido res , de f o r m a ma io r i tá r ia , a f i r m e m que os 

p rodu tos e serviços que c o n s o m e m sat is fazem todas as suas necessidades e são, 

s i m u l t a n e a m e n t e , baratos? Supomos que dever íamos supo r ta r as conclusões e m dados mais 

ob jec t i vos . 

Numa anál ise sumár ia , supomos que Por tugal t e m , e m cerca de 500 k m de costa (en t re Viana 
do Castelo e Sines) e en t re cais públ icos concess ionados e não concess ionados, cerca de 12 
te rm ina i s onde se pode ope ra r "carga gera l f racc ionada" , 14 t e rm ina i s o n d e se pode ope ra r 
"granéis só l idos" , 5 t e rm ina i s para operações "Ro-Ro" e 12 e m que se pode ope ra r "carga 
con ten to r i zada " ; t o m a n d o e m con ta a t o ta l i dade das cargas m o v i m e n t a d a s (sem inclui r os 
granéis l íquidos) pode-se a f i rmar que não existe in tens idade concor renc ia l en t re te rm ina is 
por tuár ios? Em que posição f icar ia Por tuga l , nesta ma té r i a , q u a n d o c o m p a r a d o c o m ou t ros 
países? A in tens idade concor renc ia l e m Por tugal é, pe lo menos , idênt ica à dos res tantes países 
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sendo que a d imensão méd ia dos t e rm ina i s po r tuá r ios nacionais e das empresas operadoras 

por tuár ias é in fe r io r à dos pr inc ipais países c o m act iv idade po r tuá r ia s igni f icat iva. 

Não será, e m nossa op in ião , o excesso de o fe r ta que t o rna rá os t e rm ina i s mais e f ic ientes e a 

fac tu ra por tuá r ia mais baixa; pelo con t rá r i o , u m o r d e n a m e n t o mais racional dos po r tos no 

t e r r i t ó r i o nac ional e empresas de ma io r d imensão p o d e r i a m in tens i f icar mais o 

a p r o v e i t a m e n t o dos recursos e d i m i n u i r os custos das operações por f o r m a a que fosse 

possível baixar, de f o r m a s igni f icat iva, o va lor da fac tu ra por tuá r ia (pela pressão concor renc ia l 

en t re empresas de ma io r d imensão) ; e m nossa op in ião , esta seria uma a t i t ude mais adequada 

para se a t ing i r os ob jec t i vos , al iás, c o m o o p róp r i o Estado reconhece e faz q u a n d o encerra 

a lgumas un idades para a u m e n t a r a ut i l ização, a d imensão e a ef ic iência de ou t ras reduz indo os 

custos dos serviços públ icos. 

As ques tões sobre a massa crí t ica por operação , o cus to de inact iv idade que decor re da fraca 

ut i l ização dos recursos d isponíveis e o conce i to de serviço púb l ico que impl ica a sat isfação, de 

imed ia to e e m t o d o o t e m p o , de qua isquer t i pos , d imensões e característ icas da p rocura , 

obr iga , no caso das operações por tuár ias , a ex is tênc ia, sempre , de recursos 

sob red imens ionados , c r iando u m s is tema, necessar iamente , c o m a lguma inef ic iência quando 

c o m p a r a d o c o m o po tenc ia l de exp lo ração das in f ra -es t ru tu ras e e q u i p a m e n t o s . 

Por o u t r o lado, a fa l ta de d imensão dos ope rado res po r tuá r ios , t o rna rá dif íci l es tender os 

" h i n t e r l a n d s " dos po r tos nacionais à península Ibérica se as empresas concessionár ias não 

consegu i rem d ispor de u m mercado i n te rno que pe rm i t a supo r ta r par te s igni f icat iva dos 

i nves t imen tos que são necessários fazer para se p o d e r e m "pos ic ionar " no mercado espanho l . 

Em nossa op in ião , e no caso das operações por tuár ias , os mercados demas iado 

desequ i l ib rados en t re a o fe r ta e a procura não p rop ic iam uma envo l ven te para o c resc imento 

da d imensão das empresas de m o d o a que possam concor re r , e m novos pa tamares de 

ef ic iênc ia, c o m as mais i m p o r t a n t e s empresas in ternac iona is do sector . 

2 - SOBRE AS RESPOSTAS AS QUESTÕES COLOCADAS 

Em relação às ques tões específ icas colocadas pela AdC no "Estudo sobre Concorrênc ia no 

Sector Por tuár io (Enquad ramen to da Consul ta Públ ica)" , de uma f o r m a mais s is temát ica, 

o fe rece-nos man i fes ta r as seguin tes op in iões : 

Q u e s t ã o 1 

(Que p r o b l e m a s de f u n c i o n a m e n t o i den t i f i ca no sec tor p o r t u á r i o nac iona l? ) 

Os ma io res cons t rang imen tos que cond i c i onam o m e l h o r f u n c i o n a m e n t o do Termina is 

Por tuár ios re lac ionam-se, s o b r e t u d o , c o m a natureza das in f ra -es t ru tu ras (d imensões de 

te r rap lenos e cais, calados, operac iona l i dade e m cond ições a tmosfér icas adversas, e tc . ) , c o m 

as pequenas d imensões das empresas operadoras por tuár ias ( quando comparadas c o m 

congéneres in ternac iona is) e dos mercados ident i f i cados nos respect ivos "h i n te r l ands " . 
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As mais i m p o r t a n t e s en t re as ou t ras cond ic ionan tes que i n f l u e m , nega t i vamen te , na act iv idade 
dos ope rado res po r tuá r ios , n o m e a d a m e n t e , e m relação aos preços pra t icados e ao 
i n c r e m e n t o tecno lóg ico , são: 

• O va lo r e levado das rendas (variáveis e f ixas) das concessões que se rvem, sob re tudo , 

para p e r m i t i r a d is t r ibu ição de d i v idendos ao accionista Estado e não para invest i r na 

modern i zação das in f ra -es t ru tu ras ; 

• A existência de u m n ú m e r o excessivo de cais de uso p r i va t i vo , o que d e t e r m i n a a 

redução do n ú m e r o de te rm ina i s e m serviço púb l ico e ou as suas d imensões físicas e 

económicas ; 

• U m a r e f o r m a do reg ime ju r íd i co d o t r aba lho po r t uá r i o c o m m e n o r c o m p o n e n t e 

i deo lóg i ca / f o rma l e mais cen t rada no a u m e n t o ob jec t i vo da p rodu t i v i dade por f o rma a 

a u m e n t a r a compe t i t i v i dade do sector . 

Questão 2 

(Concorda que os factos e s intomas apresentados pela AdC são passíveis de indiciar 
problemas de funcionamento no sector portuário nacional? Que outros factos, evidência 
empírica e s intomas poderão indiciar problemas de funcionamento no sector portuário 
nacional?) 

Não conco rdamos . Não c o n c o r d a m o s c o m os fac tos e s in tomas re fer idos pela AdC c o m o 

d e t e r m i n a n t e s no ind ic iar de p rob lemas de f u n c i o n a m e n t o no sector po r t uá r i o nac iona l ; não 

se ve r i f i cam cons t rang imen tos re levantes à concor rênc ia no sector deco r ren tes da ac t iv idade 

das empresas ope rado ras por tuár ias . A concor rênc ia ex is ten te já é in tensa e cons is ten te . 

Os ou t r os fac tos que p o d e m indic iar p rob lemas no sector estão re fe r idos no p o n t o ns 1 deste 

d o c u m e n t o e na resposta à ques tão an te r io r . 

Ques tão 3 

(Concorda q u e e x i s t e m en t raves o u c o n s t r a n g i m e n t o s s ign i f i ca t i vos à conco r rênc ia que 

a f e c t a m o sec to r p o r t u á r i o nac iona l? ) 

Não conco rdamos . Em nosso en tende r , não se ve r i f i cam en t raves ou cons t rang imen tos à 

concor rênc ia " i n t ra e e n t r e " po r tos nacionais. 
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Q u e s t ã o 4 

(Concorda c o m a ava l iação e f e c t u a d a pe la AdC às cond ições de conco r rênc ia no sec tor 

p o r t u á r i o nac iona l? Que aspectos d e v e m ser m e l h o r a d o s o u co r r i g idos na ava l iação 

e fec tuada pela AdC? Iden t i f i ca o u t r o s aspec tos e ques tões re levan tes q u e , e m sua o p i n i ã o , 

d e v e r i a m t e r s ido cons ide rados pe la AdC na ava l iação das cond ições de conco r rênc ia no 

sec to r p o r t u á r i o nac iona l? ) 

Não conco rdamos . Os comen tá r i os sobre a aval iação e fec tuada pela AdC sobre as condições 

de concor rênc ia no sector po r t uá r i o nac ional estão re fer idos no p o n t o n^ i deste d o c u m e n t o . 

Q u a n t o aos aspectos a me lho ra r , t a m b é m , estão re fer idos no p o n t o ns i deste d o c u m e n t o , 

des ignadamen te , o a j us tamen to e modu lação dos índices de d e s e m p e n h o e do t r a t a m e n t o 

dos inquér i tos para que possam ser comparáve is e s u p o r t e m novas conclusões que 

cons ideramos serem m u i t o d ive rgen tes das apresentadas. A anál ise de rend ib i l idade carece de 

r igor já que p rocede a comparação de en t idades , de processos e de real idades que são 

incomparáve is . 

Por o u t r o lado, t e n d o e m conta o n ú m e r o de te rm ina i s de uso pr iva t ivo não se poderá o lv idar 

a sua existência nas análises e laboradas n u m es tudo deste t i p o . 

Q u e s t ã o 5 

(Concorda q u e os en t raves o u c o n s t r a n g i m e n t o s à conco r rênc ia i den t i f i cados são u m a das 

p r inc ipa is causas sub jacen tes aos p r o b l e m a s de f u n c i o n a m e n t o d o sec to r p o r t u á r i o 

nac iona l? ) 

Não c o n c o r d a m o s pelas razões re fer idas na no p o n t o ne 1 deste d o c u m e n t o e na resposta à 

"Ques tão 1 " . 

Q u e s t ã o 6 

(Para a l é m dos en t raves ou c o n s t r a n g i m e n t o s à conco r rênc ia no sec to r p o r t u á r i o , q u e ou t r as 

possíveis causas se e n c o n t r a m sub jacen tes aos p r o b l e m a s de f u n c i o n a m e n t o d o sec to r 

p o r t u á r i o nac iona l? ) 

As causas que cons ide ramos es ta rem subjacentes aos p rob lemas de f u n c i o n a m e n t o do sector 

po r t uá r i o nacional estão re fer idas no p o n t o n^ i deste d o c u m e n t o e na resposta à "Ques tão 
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Q u e s t ã o 7 

(Concorda c o m o q u a d r o de aná l ise p r o p o s t o para a d e f i n i ç ã o das áreas o b j e c t o de 
r e c o m e n d a ç ã o ? Iden t i f i ca o u t r a s áreas re levan tes que d e v e r i a m ser o b j e c t o de 
r e c o m e n d a ç ã o da AdC?) 

Não conco rdamos pelas razões re fer idas e ev idenc iadas no p o n t o n? i deste d o c u m e n t o e nas 

respostas às "Ques tão 1 e Ques tão 4 " . 

Ques tão 8 

(Concorda c o m a Recomendação da AdC re la t i va à ( re )de f i n i ção d o M o d e l o de Gove rnação 

dos po r tos? Q u e a l te rações p r o p o r i a ? Que o u t r o s aspec tos d o M o d e l o de Gove rnação 

d e v e r i a m ser o b j e c t o de r e c o m e n d a ç ã o da AdC?) 

Concordamos , de u m m o d o gera l , c o m os pr incíp ios das recomendações apresentadas sempre 

no sen t ido e no c o m p l e m e n t o da legislação e m v igor , des i gnadamen te , o DL n^ 2 9 8 / 9 3 , de 28 

de Agos to , no que se re fe re a esta ma té r i a . Sobre a redução das rendas expressaremos a nossa 

posição com mais de ta lhe nas respostas às "Ques tão 10, Ques tão 11 e Questão 1 2 " . 

Q u e s t ã o 9 

(Concorda c o m os p r inc íp ios re la t i vos aos p r o c e d i m e n t o s e c o n t r a t o s de concessão 

p r o p o s t o s pe la AdC na Recomendação 2? Q u e a l te rações p r o p o r i a ? Que o u t r o s aspectos 

d e v e r i a m ser cons ide rados nos p r o c e d i m e n t o s e c o n t r a t o s de concessão?) 

Em relação ao c o n j u n t o dos pr incíp ios re la t ivos aos p r o c e d i m e n t o s e con t ra tos de concessão 

p ropos tos pela AdC, es tamos e m desacordo c o m alguns dos enunc iados que d e t e r m i n a r i a m 

efe i tos pern ic iosos sobre a ef ic iência do sector mas de aco rdo , no e n t a n t o , c o m os ou t r os que 

já se obse rvam na rea l idade ac tua l . Ass im: 

Os con t ra tos de concessão actuais resu l ta ram de concursos públ icos in ternac iona is aber tos , 

por de f in ição , a qua isquer conco r ren tes nacionais ou est rangei ros c o m as condições 

necessárias para a prestação de serviços po r tuá r ios e m reg ime de serviço púb l i co . Se, 

e v e n t u a l m e n t e , não se ap resen ta ram a concurso mais cand ida tos nacionais ou est rangei ros, 

f icou-se a dever , l og i camen te , à fa l ta de capac idade, n o m e a d a m e n t e , técnica e f inance i ra de 

potenc ia is cand ida tos ou à fa l ta de a t rac t i v idade das cond ições de exp loração das concessões; 

não se v i s l u m b r a m ou t ras razões plausíveis. 

A natureza e as obr igações dos con t ra tos de concessão, o " r a t i o " en t re rendas fixas e var iáveis, 

a ob r iga to r i edade de c o m p r a r ao conceden te e q u i p a m e n t o s desadequados ou obso le tos , o 

fac to desses e q u i p a m e n t o s e de ou t r os adqu i r i dos pelo concess ionár io r eve r t e rem para o 

conceden te e o c o m p o r t a m e n t o associado à vo la t i l i dade da procura são exemp los de a u m e n t o 

do risco de exp lo ração da concessão e da t rans ferênc ia desse risco para o concess ionár io . 

Os prazos m u i t o cu r tos das concessões t e r i a m u m e fe i to perverso na pe rmanênc ia do 

obso le t i smo tecno lóg ico ( q u e m invest i r ia e m e q u i p a m e n t o s t ecno log i camen te mais 
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avançados, o conceden te? ) o u no i n c r e m e n t o de preços o u na baixa p rodu t i v i dade o que não 

parece ser o "cenár io o b j e c t i v o " . 

Todas as a l terações que a u m e n t e m o risco ( como não pe rm i t i r a j us tamen tos a a l terações de 

c i rcunstanc ias, p e r m i t i r rescisões antec ipadas das concessões para a lém das previstas nos 

con t ra tos , etc,) imp l i cam um a u m e n t o de preços pelo pr inc íp io de rac iona l idade económica de 

que o a u m e n t o do risco pressupõe e d e t e r m i n a a exigência de uma ma io r rend ib i l idade. 

Por ú l t i m o , não consegu imos compag ina r as recomendações "... â m b i t o dos p roced imen tos da 

concessão, se f o r m u l e m requis i tos e c r i té r ios de selecção não d isc r im ina tó r ios e p roporc iona is , 

que se re lac ionem c o m o ob jec to da concessão." e " . . .poderes das admin is t rações por tuár ias 

no sent ido destas p o d e r e m exclu i r d e t e r m i n a d o s cand ida tos . " . 

Ques tão 10 

(Concorda c o m a redução das rendas cob radas pelas A d m i n i s t r a ç õ e s Por tuá r ias no â m b i t o 

dos c o n t r a t o s d e concessão? Concorda q u e t a l r edução das rendas d e v e r á passar, s o b r e t u d o , 

pela r edução s ign i f i ca t i va d o peso das rendas va r iáve is na e s t r u t u r a de rendas cobradas 

pelas A d m i n i s t r a ç õ e s Por tuár ias?) 

Concordamos . A redução signi f icat iva do va lo r g lobal das rendas (quer as f ixas que r as 

var iáveis, m a n t e n d o , no m í n i m o , o m e s m o " r a t i o " de f o r m a a não a u m e n t a r o risco e, por via 

disso, haver a necessidade de a jus tar a rend ib i l idade) é uma med ida f u n d a m e n t a l para 

a u m e n t a r a compe t i t i v i dade resu l tando , n a t u r a l m e n t e , benef íc ios ev identes para os 

ut i l izadores dos po r tos . A mera subst i tu ição do va lo r das rendas var iáveis por va lor das rendas 

f ixas aumen ta r i a o risco e os preços das operações por tuár ias . 

Q u e s t ã o 11 

(Concorda q u e t a l m e d i d a n ã o c o m p r o m e t e r á a s u s t e n t a b i l i d a d e económ ico - f i nance i r a e a 

capac idade de i n v e s t i m e n t o das A d m i n i s t r a ç õ e s Por tuár ias?) 

Concordamos . N a t u r a l m e n t e , o que d e t e r m i n a r á o equ i l íb r io das contas das Admin is t rações 

Por tuár ias será o nível ou m o n t a n t e da redução das rendas. Os va lores das rendas f ixas e 

var iáveis deve rão ser adequados às necessidades de recei tas para o f u n c i o n a m e n t o racional 

das AP's na sua função de f iscal ização e regulação da ac t iv idade por tuá r ia e para, eventua is , 

i nves t imen tos na modern ização de in f ra -es t ru tu ras que deve rão ser coo rdenados a nível 

nac ional para se e v i t a r e m dup l icações de i nves t imen tos ; não deverá servir para a d is t r ibu ição 

de d iv idendos ao accionista que , por sua vez, classifica esta ac t iv idade c o m o estratégica e 

exerc ida e m reg ime de serviço púb l ico . 
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Q u e s t ã o 12 

(Que a l te rações p r o p o r i a à R e c o m e n d a ç ã o re la t i va ao ( r e ) a j u s t a m e n t o d o M o d e l o de Rendas 
das A d m i n i s t r a ç õ e s Por tuár ias? Q u e o u t r o s aspec tos d o M o d e l o de Rendas das 
A d m i n i s t r a ç õ e s Por tuá r ias d e v e r i a m ser o b j e c t o de recomendação? ) 

Em re lação à redução das rendas, r ep roduz imos o re fe r ido na resposta à "Ques tão 10 " , a 

saber: conco rdamos c o m a redução signi f icat iva do va lo r g lobal das rendas (quer as f ixas quer 

as var iáveis, m a n t e n d o , no m í n i m o , o m e s m o " r a t i o " de f o r m a a não a u m e n t a r o r isco e, por 

via disso, haver a necessidade de a jus tar a rend ib i l idade) por ser uma med ida f u n d a m e n t a l 

para a u m e n t a r a c o m p e t i t i v i d a d e resu l tando , n a t u r a l m e n t e , benef íc ios ev iden tes para os 

u t i l i zadores dos po r tos . A me ra subst i tu ição do va lo r das rendas var iáveis por va lor das rendas 

f ixas aumen ta r i a o risco e os preços das operações por tuár ias . Por isso, não conco rdamos 

que r c o m a me ra subs t i tu ição de rendas var iáveis po r rendas f ixas quer , a inda, c o m a 

d im inu i ção do prazo das concessões c o m o con t rapa r t i da ao aba i xamen to das rendas; os 

va lores da redução e m causa d e v e m ser t rans fe r idos para os ut i l i zadores no sen t ido do 

ob jec t i vo da recomendação d o "Es tudo " re fe r ida , t a m b é m , no â m b i t o da própr ia "Ques tão 

16 " . 

Q u e s t ã o 13 

(Concorda c o m a renegoc iação de a lguns dos a tua i s c o n t r a t o s de concessão? Nesse â m b i t o , 

conco rda q u e se p r o p o n h a u m a redução s ign i f i ca t i va das rendas var iáve is pagas pe los 

concess ionár ios às A d m i n i s t r a ç õ e s Por tuár ias? Concorda q u e , e m c o n t r a p a r t i d a à re fe r ida 

r e d u ç ã o das rendas va r i áve i s , se p roceda a u m a redução dos prazos ( res tan tes ) das 

concessões?) 

Não conco rdamos c o m os ob jec t i vos da renegoc iação dos con t ra tos de concessão enunc iados 

pela AdP. N a t u r a l m e n t e , conco rdamos c o m a renegoc iação dos re fer idos con t ra tos desde que 

se p re tenda m e l h o r a r a p rodu t i v i dade e c o m p e t i t i v i d a d e do sector assente e m pressupostos 

reais e c o m a cons ideração dos pr incíp ios de rac iona l idade económica de t o d o s os 

in te rven ien tes . 

Q u e s t ã o 14 

( Iden t i f i ca o u t r o s aspec tos q u e , e m sua o p i n i ã o , d e v e r i a m ser inc lu ídos no â m b i t o da 

renegoc iação dos a tua is c o n t r a t o s d e concessão?) 

Enunc iamos dois aspectos i m p o r t a n t e s , a saber: a redução de preços na prestação de serviços 

po r tuá r ios c o m o con t rapa r t i da da redução das rendas f ixas e var iáveis e a possib i l idade de 

renegoc iação do prazo da concessão e m con t rapa r t i da da real ização de inves t imen tos 

necessários ao a u m e n t o da ef ic iência e da qua l idade dos serviços po r tuá r i os prestados. 
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Ques tão 15 

(Concorda c o m a Recomendação re la t i va à l ibera l ização d o acesso aos mercados de serv iços 
po r t uá r i os? Que a l te rações p r o p o r i a ? Q u e o u t r o s aspec tos d o m o d e l o de acesso aos 
me rcados de serv iços p o r t u á r i o s d e v e r i a m ser o b j e c t o de r e c o m e n d a ç ã o da AdC?) 

Não conco rdamos . Com excepção dos serviços de p i l o tagem, ve r i f i camos que t o d o s os serviços 

po r tuá r ios já estão l iberal izados ou estão su je i tos a u m reg ime do serviço púb l ico 

concess ionado at ravés de concurso púb l ico in te rnac iona l c o m o no caso das concessões. 

Q u e s t ã o 16 

(Concorda c o m a necess idade de s e r e m iden t i f i cadas e i m p l e m e n t a d a s med idas específ icas 

de re fo r ço d o pass - th rough na cade ia de va lo r d o sec to r p o r t u á r i o ? Concorda c o m as 

m e d i d a s p ropos tas no â m b i t o des ta Recomendação? Que a l te rações p r o p o r i a ? Que ou t ras 

m e d i d a s de re fo r ço d o pass - th rough d e v e r i a m ser o b j e c t o de r e c o m e n d a ç ã o da AdC?) 

Concordamos c o m a existência de ind icadores de gestão de d e s e m p e n h o das concessões 

desde que a ut i l ização desses ind icadores não tenha por ob jec t i vo n e m sirva para o exercício 

de uma função red is t r ibu t i va do va lo r cr iado na cadeia de va lo r e m favo r e benef íc io de alguns 

g rupos empresar ia is que es te jam ou não, p rev i amen te , d e t e r m i n a d o s . 

N a t u r a l m e n t e , não recusaremos par t ic ipar , c o m o f o i , já ac ima, re fe r ido , na def in ição de 

med idas que não d e t e r m i n e m , d i rec ta ou i n d i r e c t a m e n t e , as s i tuações refer idas no parágrafo 

an te r io r . Por isso, só p o d e r e m o s e m i t i r uma op in ião categór ica face a med idas concretas. 

Ap resen tamos , nesta o p o r t u n i d a d e , os nossos me lho res c u m p r i m e n t o s . 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
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